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ATOS DO CMDES

ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2021

Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. (CNPJ nº 03.725.725/0001-35)

Objeto: Contratação da cessão de uso de software visando divulgação, publicação 

e gerenciamento do compêndio dos atos exarados pelo Município de Itajaí e acesso a 

pesquisa no banco de dados, para a Câmara de Vereadores de Itajaí.

Valor: R$ 13.530,80 (treze mil quinhentos e trinta reais e oitenta centavos).

Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 08 de abril de 2021. 

Fundamento legal: Artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 24/03/2021.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2021

Contratada: MA MÍDIAS LTDA. (CNPJ nº 40.003.710/0001-90)

Objeto: Contratação 24 (vinte e quatro) assinaturas anuais, sendo 11 (onze) 

assinaturas na versão impressa, e de 13 (treze) assinatursa na versão on-line, do Jornal 

“Diário do Litoral” (Diarinho) para a Câmara de Vereadores de Itajaí.

Valor: R$ 10.659,00 (dez mil seiscentos e cinquenta e nove reais).

Vigência: 12 (doze) meses a contar de 30/03/2021. 

Fundamento legal: Artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93.

Data de assinatura: 30/03/2021.

PETERSON CORRÊA

Diretor de Licitações e Contratos e Compras

PRIMEIRO ADITAMENTO DE PRAZO AO TERMO DE CESSÃO DE USO N. 

02/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE ITA-

JAÍ E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ.

Pelo presente instrumento, comparecem as partes, justas e acordadas, a saber, a CÂ-

MARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ – SC, com base na Resolução n. 563/2015 , 

na C.I. SMS/TRANSPORTE n. 085/2021 e no artigo 24, caput, e artigo 25, incisos I, 

II e X, ambos de seu Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), inscrita sob o CNPJ 

n. 83.500.603/0001-80, com sede na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 

3825, bairro Ressacada, em Itajaí-SC, CEP: 88.307-303, e neste ato representada por 

seu Presidente, Vereador MARCELO WERNER, doravante simplesmente denomi-

nada CEDENTE; e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ, pessoa 

jurídica de direito público integrante do Município de Itajaí, inscrita sob o CNPJ n. 

83.102.277/0001-52, com sede na Avenida Governador Adolfo Konder, n. 250, bairro 

São Vicente, em Itajaí – SC, CEP: 88.308-001, neste ato representada por seu Secre-

tário, Sr. EMERSON ROBERTO DUARTE, doravante denominada CESSIONÁRIA, 

com o objetivo de celebrar o Primeiro Aditamento de Prazo ao Termo de Cessão de 

Uso n. 02/2021, formalizado originariamente entre os partícipes no dia 19 de março 

de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Em comum acordo, estipula-se a prorrogação da vigência da cessão de uso do veículo 

Fiat/Doblo Essence 1.8, cor preta, flex, ano/modelo 2014, categoria oficial, placa 

MDB 9505, inscrito sob o RENAVAM n. 1008455480, pelo período adicional de 30 

(trinta) dias, a contar da data de vencimento do prazo originário previsto na Cláusula 

Segunda do Termo de Cessão de Uso n. 02/2021.

Por intermédio da Comunicação Interna SMS/TRANSPORTE n. 085/2021, a Secre-

taria Municipal de Saúde de Itajaí pleiteou a prorrogação do prazo de cessão de uso 

do veículo, em razão da necessidade de auxílio no “atendimento dos programas de 

vacinação contra a COVID-19 e atendimento aos pacientes domiciliares”. O “atual ce-

nário de pandemia” e a “alta demanda do Município” também foram razões adotadas 

para justificar o aditamento do prazo.

Trata-se de motivação pública, com urgência, e que atende aos primados da legalida-

de, eficiência e de absoluto enfrentamento à emergência sanitária decorrente do novo 



coronavírus (COVID-19). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, 

não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

E para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, a CEDENTE e a CESSIO-

NÁRIA assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, que se encontram presentes no ato, e que também o subs-

crevem a fim de surtirem os jurídicos e legais efeitos.

Para o devido registro e publicidade deste ato administrativo, determina-se o envio de 

uma cópia do presente Termo para publicação imediata no Jornal do Município, com 

o arquivamento e as anotações de praxe junto à CESSIONÁRIA e à CEDENTE. 

Em relação à Câmara de Vereadores de Itajaí, ordena-se a notificação, com urgência, 

da Diretoria Administrativa e de Finanças, Orçamento e Contabilidade, para as devi-

das anotações junto ao Sistema de Administração Patrimonial (SAP-CVI).

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 1º de abril de 2021.

MARCELO WERNER

Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

EMERSON ROBERTO DUARTE 

Secretário Municipal de Saúde de Itajaí

Testemunhas:

________________________________

Nome completo:

CPF:

 

________________________________

Nome completo:

CPF:



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 003/2021 - RESULTADO PRELIMINAR

Comunica o resultado preliminar para o Credenciamento 
destinado a integrar o Cadastro de Prestadores de Serviços 
de Instrutoria para os cursos a serem ofertados pela FEAPI.

O Superintendente Administrativo das Fundações, Normélio Pedro Weber, através da Diretora 
Executiva da Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI, Ivana 
Reis Teixeira, vem através deste, comunicar o resultado preliminar do Credenciamento destinado a 
integrar o Cadastro de Prestadores de Serviços de Instrutoria para os cursos a serem ofertados pela 
FEAPI, conforme segue:

CANDIDATO(A)
ÁREA DE 

CONHECIMENTO
PONTUAÇÃO

Alda Rodrigues Santana 6 54,5
Alda Rodrigues Santana 22 57,5
Antonio Luciano de Jesus 3 56,5

Beatriz Fernanda Chinchila Cartagena 15
Desclassificada pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.  
Camila Machado 6 83,0
Carla Cristina Moreira 11 51,0

Central Libras Brasil Treinamentos Ltda. 1
Desclassificada pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.
Daniela Dias Azevedo 4 74,5
Daniela Dias Azevedo 15 79,0
Daniela Haendchen Santos 6 84,0
Daniela Haendchen Santos 7 78,0
Delciane Ricas Campos 9 50,5
Douglas Debarba 12 51,5
Douglas Debarba 17 60,5
Douglas Debarba 18 60,5
Douglas Debarba 19 60,5
Douglas Debarba 23 50,5
Ednilson Lopes da Silva 6 71,0
Ednilson Lopes da Silva 9 63,5
Emerson Fritzen da Silva 15 71,5
Fernando Augusto Rosa Filgueiras 6 65,0
Fernando Augusto Rosa Filgueiras 7 50,0
Fernando Augusto Rosa Filgueiras 9 65,0

Gabriel de Mello 17
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.

Gabriel de Mello 18
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.

Gabriel de Mello 19
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.
Gisele Magrini Garcia 7 70,5
Gisele Magrini Garcia 8 78,5
Guilhermy Joseph Evaristo da Costa 9 66,5
Jamile Eugenia Caporasso 14 78,5

Jamile Eugenia Caporasso 15
Desclassificada por não atender aos requisitos mínimos 

estabelecidos no item 5.2 do Edital nº 003/2021.
Jorge Altair Guedes 6 69,5
Jorge Altair Guedes 7 52,5
Jovita Rocha Tomas 22 67,5
Leandro Archilenger Leite 10 50,0

CANDIDATO(A)
ÁREA DE 

CONHECIMENTO
PONTUAÇÃO

Leandro Archilenger Leite 12 53,5

Leandro Archilenger Leite 15
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.   
Leandro Archilenger Leite 21 54,0
Leandro Archilenger Leite 23 60,0
Letícia Zorzi Rama 15 78,0
Letícia Zorzi Rama 20 78,0
Luana Caroline Munster 15 76,0
Lucilaine Ignacio da Silva 10 97,5
Maila Molinari 16 70,0

Nelson Alves Junior 6
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.
Odilon Honorato Francisco Filho 19 75,5
Raulino Pedro Gonçalves 6 78,5
Raulino Pedro Gonçalves 7 69,0
René Gomes Cardoso 6 62,0
Ronaldo Antonio Carlos 11 58,0
Sidney Gabriel 10 60,0

Silvio de Mello 6
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.  

Silvio de Mello 9
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.  

Silvio de Mello 15
Desclassificado pela ausência de documentos listados no item 

4.2.1 do Edital n 003/2021.  
Welliton Bruno Pontes Pizzatto 10 63,5

Itajaí, 07 de abril de 2021.

________________________________________
NORMÉLIO PEDRO WEBER

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DAS FUNDAÇÕES

_____________________________________________
IVANA REIS TEIXEIRA

DIRETORA EXECUTIVA DA FEAPI

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 0767/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 790, de 14 
de fevereiro de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1693, de 17 de 
fevereiro de 2017, que DESIGNOU o servidor VILLIANN MEURER SEIBERT, ma-
trícula nº 1877201, para a função gratificada de Inspetor de policiamento de trânsito, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 de 
março de 2021.

Itajaí, 03 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0772/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2315, de 12 de 
maio de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1734, de 17 de maio de 
2017, que DESIGNOU o servidor ALEXSANDRO LUIS DOS PASSOS, matrícula 
nº 1866801, para a função gratificada de Inspetor de policiamento de trânsito, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 de março 
de 2021.

Itajaí, 03 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0908/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER 
à Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, a servidora SANDRA CRIS-
TINA VANZUITA DA SILVA, matrícula nº 853801, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, conforme Termo de Cessão de Servidor nº 005/2021 – 1º 
Aditivo, com ônus para a Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, retroa-
gindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 17 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0975/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, conforme o artigo 97, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER 
à Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, o servidor JACKSON MAR-
QUES DE SOUZA, matrícula nº 1251201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, conforme Termo de Cessão de Servidor nº 
005/2021 – 2º Aditivo, com ônus para a origem, retroagindo seus efeitos a contar de 
01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 23 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0983/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VANESSA CRISTINA DE SOUZA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE GERAÇÃO DE EMPREGO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, a contar de 23 de março de 2021.

Itajaí, 23 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1006/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BRUNA MAYARA 
PACHECO, matrícula nº 1901107, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Padre João Pivatto, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 24 
de março de 2021.

Itajaí, 24 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1007/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora BRUNA MAYARA PACHE-
CO, matrícula nº 1901107, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ângela Dias Ramos Neves, percebendo a gratifica-
ção correspondente, a contar de 24 de março de 2021. 

Itajaí, 24 de março de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           
                            

PORTARIA N.º 1085/2021 
            

                   
O  Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o artigo 22, da Lei Complementar nº 130, de 02 
de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 de 
março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 
Horizontal e com à C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD, 
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, a contar de 01 de março de 
2021: 

Matrícula Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento 

396908 Jean Carlo Simas Agente da Autoridade de 
Trânsito 

D 

799602 Josiano dos Santos Gonçalves 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
D 

1140101 Alexandre Francisco Gonçalves Auxiliar de Biblioteca E 

1390301 Vicente de Paula Araujo Rios Auxiliar de Biblioteca E 

1437505 Edney Gomes de Andrade 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
D 

1635201 Marcia Maria Almeida Kmiec Agente em Atividades 
Administrativas 

E 

1649101 Domingos Luciano Paes Agente da Autoridade de 
Trânsito 

E 

1649201 Salvio de Jesus Agente da Autoridade de 
Trânsito 

E 

1649401 Juliano Gislery Machado Agente da Autoridade de 
Trânsito 

E 

1649501 Reginaldo Ribeiro de Lima 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
E 

1651501 Mario Jose da Silva 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
E 

1687703 
Jackson Alexandre de Freitas 

Soares 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
D 

1718202 Edisio Chagas Varela Junior Motorista D 

1857701 Rondinei Zeferino Silva 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
D 

1864801 Joares Bitencourt Motorista D 

2199901 Felipe Gilberto de Souza Analista Ambiental B 

                                                         
                                                          Itajaí, 30 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

                                           
                   

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, 
confere o artigo 47, inciso 
e considerando o artigo 21
02 de abril de 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção 
Horizontal,
expedida pela 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal 
Públicos do Poder E
CONCEDER PROMOÇÃO 
servidoras abaixo relacionad
2021:

           
PORTARIA N.º 1086/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 

e com à C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL,

abaixo relacionadas, a contar de 01 de março

no uso da atribuição que lhe 
, da Lei Orgânica do Município, 

3, de 
328, de 15 
Vertical e 

CAD, 
Comissão de Avaliação de Desempenho para 

dos Servidores 
, resolve 

as 
março de 



                                           

PORTARIA N.º 1087/2021 
            

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 25, da Lei Complementar nº 130/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com 
C.I. Nº 030/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, ao servidor abaixo relacionado, a contar de 01 
de março de 2021: 

Matrícula Nome Cargo Faixa 

1994701 Jairo Machado 
Davila 

Profissional de 
Educação Física 

II 

Itajaí, 30 de março de 2021. 

                               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                           Prefeito Municipal de Itajaí  

                                           
PORTARIA N.º 1088/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com à  
C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, a contar de 01 
de março de 2021: 

Matrícula Nome Cargo Faixa 

1107003 
Natiane Magali Crispim 

Alves Enfermeiro III 

                                                        Itajaí, 30 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

                                           
                   

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, 
confere o artigo 47, inciso 
e considerando o artigo 21
02 de abril de 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção 
Horizontal,
expedida pela 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal 
Públicos do Poder E
CONCEDER PROMOÇÃO 
abaixo relacionad
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 1
de 2011):

Matrícula 

1181501 Cintia Ferreira Leão

                                                   

           
PORTARIA N.º 1089/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 

e com a C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servi
abaixo relacionada, a contar de 01 de janeiro de 2021, após 
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 15 de março 

Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento

Cintia Ferreira Leão Médico 

     Itajaí, 30 de março de 2021. 

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
, da Lei Orgânica do Município, 

3, de 
328, de 15 
Vertical e 

CAD, 
Comissão de Avaliação de Desempenho para 

dos Servidores 
, resolve 

servidora 
, após 

5 de março 

Padrão de 

Vencimento

D 

                                           
PORTARIA N.º 1090/2021 

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 24, da Lei Complementar nº 133/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com 
C.I. Nº 030/2021/SECAGeP- CAD, expedida pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção 
Vertical e Horizontal dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Municipal, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, a contar de 01 
de janeiro de 2021, após reconsideração (§ 2º do art. 8º do 
Decreto 9.328, 15 de março de 2011): 

Matrícula Nome Cargo Faixa 

1181501 Cintia Ferreira Leão Médico III 

                                                        Itajaí, 30 de março de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

                                           
                   

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, 
confere o artigo 47, inciso 
e considerando o artigo 21
02 de abril de 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção 
Horizontal,
expedida pela 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal 
Públicos do Poder E
CONCEDER PROMOÇÃO 
abaixo relacionad
após reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.3
março de 2011):

           
PORTARIA N.º 1091/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 

e com a C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, a servi
abaixo relacionada, a contar de 01 de novembro de 20
após reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 15 de 
março de 2011):

no uso da atribuição que lhe 
, da Lei Orgânica do Município, 

3, de 
328, de 15 
Vertical e 

CAD, 
Comissão de Avaliação de Desempenho para 

dos Servidores 
, resolve 

servidora 
de 2020, 
28, 15 de 

Matrícula Nome

378704 Kaira Schmoeller da Silva

1107003 Natiane Magali Crispim Alves

1787001 Rosa Maria da Silva da Costa

1788701 Heloize Morgado Cordeiro

1789201 Fernanda Crema

                                                   

Nome Cargo 

Kaira Schmoeller da Silva Auxiliar de Enfermagem

Natiane Magali Crispim Alves Enfermeiro 

Rosa Maria da Silva da Costa Técnico em Enfermagem

Heloize Morgado Cordeiro Fisioterapeuta 

Fernanda Crema Fisioterapeuta 

     Itajaí, 30 de março de 2021. 

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

Padrão de 

Vencimento 

E 

E 

Técnico em Enfermagem C 

C 

D 



                                           
                   

            
                   

O Prefeito Municipal de Itajaí, 
confere o artigo 47, inciso 
e considerando o artigo 21
02 de abril de 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção 
Horizontal,
expedida pela 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal 
Públicos do Poder E
CONCEDER PROMOÇÃO 
abaixo relacionad
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 1
de 2011):

Matrícula 

1937101 
Cavichioni Junior

                                                   

           
PORTARIA N.º 1092/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o artigo 21, da Lei Complementar nº 133
02 de abril de 2008, consoante com o Decreto nº 9.328, de 15 
de março de 2011, que regulamenta a Promoção Vertical e 

e com a C.I. nº 030/2021/SECAGeP - CAD
expedida pela Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Fins de Promoção Vertical e Horizontal dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo Municipal, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, ao serv
abaixo relacionado, a contar de 01 de abril de 2020, após 
reconsideração (§ 2º do art. 8º do Decreto 9.328, 15 de março 

Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento

Jorge Manoel 
Cavichioni Junior

Cirurgião 
Dentista 

     Itajaí, 30 de março de 2021. 

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
, da Lei Orgânica do Município, 

3, de 
328, de 15 
Vertical e 

CAD, 
Comissão de Avaliação de Desempenho para 

dos Servidores 
, resolve 

servidor 
, após 

5 de março 

Padrão de 

Vencimento

C 

               

                                                    PORTARIA Nº 1101/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 408 
e 427/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ângela Maria Cavichioli 
Gomes 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 10/03/21 a 09/04/21

Cristiane Diel Estácio da 
Silva 

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 09/03/21 a 17/12/21

Júnior Rodrigues de 
Sousa 

30 horas Professor Geografia Permanente 03/03/21 a 17/12/21

Juana Luana Domingues 
da Silva 

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 09/03/21 a 17/12/21

Lisley Soares Silva 
Antonio 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 11/03/21 a 17/12/21

Luis Gustavo Varela 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 08/03/21 a 17/12/21

Nadja Maria Dal Zote 
Anacleto 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 09/03/21 a 02/08/21

Sandra Andrea Moreira 
Bini 

20 horas Professor Inglês Permanente 10/03/21 a 17/12/21

Vanessa Lopes Debrassi 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 08/03/21 a 17/12/21

             
                   Itajaí, 30 de março de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 1102/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 462 
e 463/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Camila Graeff Casiraghi 20 horas Professor Geografia Permanente 04/03/21 a 17/12/21

             
                   Itajaí, 31 de março de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 1103/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 455 
e 463/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Lúcia Nazaré 
Nunes e Lima                                       

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 19/03/21 a 17/12/21

Ariadna Costa 
Gonçalves 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 19/03/21 a 07/05/21

Cléo Hodecker Dutra 40 horas Professor Educação Física Permanente 17/03/21 a 02/08/21

Douglas dos Santos 20 horas Professor História Permanente 22/03/21 a 17/12/21

Filipe Augusto de Brito 20 horas Professor Educação Física Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Joseane dos Santos 30 horas Professor Educação Física Permanente 17/03/21 a 02/08/21

Juliana Nascimento 
Peres 

10 horas Professor Educação Física Permanente 19/03/21 a 17/12/21

Marcelo Negri Costa 10 horas Professor História Permanente 23/03/21 a 17/12/21

Taise Wailla Veleda 
Carvalho 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 18/03/21 a 17/12/21

             
                      Itajaí, 31 de março de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Matrícula 

1586601 Andrea do Couto Nobre

                                                   

Nome Cargo 
Padrão de 

Vencimento

Andrea do Couto Nobre
Terapeuta 

Ocupacional 

     Itajaí, 30 de março de 2021. 

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

Padrão de 

Vencimento

E 



               

                                                    PORTARIA Nº 1104/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 456 
e 463/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Anísio Paulo Gomes 10 horas Professor História Permanente 18/03/21 a 20/04/21

Gerson Santana Barbosa 10 horas Professor Ensino Religioso Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Janaina Spanholi da 
Rosa 

20 horas Professor Inglês Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Jocélia Alves Cabral 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 19/03/21 a 17/12/21

Juliana Rodrigues dos 
Santos 

20 horas Professor Matemática Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Liliane Claudino 
Sepulchro Ferre 

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 22/03/21 a 17/12/21

Marcely Assunção dos 
Santos Cabral 

10 horas Professor Inglês Permanente 19/03/21 a 02/08/21

Marcely Assunção dos 
Santos Cabral 

10 horas Professor Inglês Permanente 22/03/21 a 20/04/21

Márcia Cristina Protti 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 19/03/21 a 17/12/21

Marília Bazzanella 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 19/03/21 a 17/12/21

Patrícia Mara Deunisio 
Vieira 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Valmir Cardoso 10 horas Professor História Permanente 01/04/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 31 de março de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 1105/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 462 
e 463/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Sthel Geribello 30 horas Professor Arte - Musicalização Permanente 25/03/21 a 17/12/21

André Luis da Silva 
Júnior 

30 horas Professor Arte - Musicalização Permanente 16/03/21 a 17/12/21

Camila Graeff Casiraghi 30 horas Professor Geografia Permanente 15/03/21 a 17/12/21

Cidiane Albugieri 
Comper 

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 02/03/21 a 02/09/21

Djanini Vengartenen 
Vieira 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/03/21 a 17/12/21

Djanini Vengartenen 
Vieira 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 15/03/21 a 02/08/21

Ezequiel Silva da Silva 40 horas Professor Arte - Musicalização Permanente 25/03/21 a 17/12/21

Jacqueline Silva 30 horas Professor História Permanente 17/03/21 a 17/12/21

Jéssica Fabiola Gervasio 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 26/02/21 a 09/04/21

Laryssa Valleri dos 
Santos 

20 horas Professor Educação Infantil Permanente 18/03/21 a 04/05/21

Letícia Alves 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/03/21 a 17/12/21

Lucimar Miranda 10 horas Professor Arte Permanente 18/03/21 a 17/12/21

Maria Beatriz Eggers 40 horas Professor Arte – Corpo 
Cerimonial 

Permanente 24/03/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 31 de março de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1106/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 448/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2205408 Camila Graeff Casiraghi 20 15/03/2021

Itajaí, 01 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1107/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 432/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2385701 Jéssica Fabiola Gervasio 20 08/03/2021

Itajaí, 01 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1118/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIO CESAR VIANA, ma-
trícula nº 2371801, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria Regina 
Coppe Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de 
abril de 2021.

Itajaí, 01 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1119/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, KETLYN AMANDA LIMA VIEIRA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria Regina Coppi Vicente, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de abril de 2021.



Itajaí, 01 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                    PORTARIA Nº 1121/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 160 
e 271/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Amanda Cristina dos Santos 20 horas Professor Inglês Permanente 17/02/21 a 09/04/21

                    Itajaí, 01 de abril de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 1123/2021 

       

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, conforme atestado médico e C.I. 
nº 492/2021, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve PRORROGAR O CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, da servidora admitida por prazo determinado
para exercere a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate:
Maria Aparecida Nunes 

Miguel 
2106703 30 horas Professor

12/07/2021 
2106704 10 horas Professor

                     
Itajaí, 01 de abril de 2021.

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1124/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 502/2021/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitem 
por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1858313 Celso Vital Martins 10 26/03/2021
2135503 Daiane Procópio da Silva 20 03/03/3021

Itajaí, 05 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1125/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 488/2021/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitem 
por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2098304 
Jose Augusto da Silveira 
Gomes 30 30/03/2021 

2322802 Jociane Colzani de Souza 40 22/03/3021

2301403 Marcely Assunção dos Santos 
Cabral 10 23/03/2021 

Itajaí, 05 de abril de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1126/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor GIORDANO ZAGUINI FURTADO, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 01445569867, 
categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
tendo como data final, 26 de outubro de 2022, ou, se antes, na data de desligamento 
do cargo em epígrafe.

Itajaí, 05 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1128/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 493/2021, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 
7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei 
Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL, à servidora TATIANA RAMOS MAES VARGAS, matrícula nº 

DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento 
e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1129/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 483/2021 e 484/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora SAMARA DA COSTA, matrícula nº 1645410, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 21 de março 
de 2021 a 18 de julho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 19 de julho de 2021 a 16 de setembro de 2021.

Itajaí, 05 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
eventualmente, veículo o
Itajaí, com sua respectiva
desligamento 

Nome 
Jimmy Anderson dos 

Santos 
Operador de 

Estacionamento Rotativo
Sergio Machado 

Secretário

PORTARIA N.º 1127/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 

com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Operador de 

Estacionamento Rotativo
00817073585 AB

Artífice 02434950458 AC

Itajaí, 05 de abril de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, 
ficial da Prefeitura Municipal de 
data final, ou, se antes, na data de 

Categoria Data Final 

AB 03/10/2024 

AC 21/09/2022 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1128/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 493/2021, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 
7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei 
Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL, à servidora TATIANA RAMOS MAES VARGAS, matrícula nº 
1976401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento 
e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1129/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 483/2021 e 484/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimen-
tos da servidora SAMARA DA COSTA, matrícula nº 1645410, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 21 de março 
de 2021 a 18 de julho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 19 de julho de 2021 a 16 de setembro de 2021.

Itajaí, 05 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                    PORTARIA Nº 1132/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 456 
e 463/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Anísio Paulo Gomes 20 horas Professor História Permanente 19/03/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 05 de abril de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1133/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JULI-ANDRÉ FARINHA BARRETO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 06 de abril de 2021.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1134/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora MARA LUCIA PAUST ADRIANO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 03839286330, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1135/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 509/2021, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 7º, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, à servidora JUCINEIDE VICTORINO, matrícula nº 827001, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, por 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 088/2021 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: ARMAZENA BEM ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS LTDA.
CNPJ: 07.800.640/0001-25
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente contrato tem por objeto o aluguel mensal de 01 (um) Box Arquivo, 
com capacidade de armazenamento de 1.152 (um mil cento e cinqüenta e duas) caixas 
de arquivo tipo normal.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 7.987,08 (sete mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e oito centavos). Sendo R$ 665,59 por mês.
Data Assinatura: 01/042021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Valor: R$ 7.987,08 (sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e oito centavos).

PORTARIA Nº 072/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, à servidora SELENA DUTRA ZEN, matrícula nº 824201, ocupante 
do cargo de Enfermeira, Categoria “5”, Faixa “II”, Padrão “F” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de abril de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 088/2021 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: ARMAZENA BEM ARMAZENAGEM DE DOCUMENTOS LTDA.
CNPJ: 07.800.640/0001-25
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente contrato tem por objeto o aluguel mensal de 01 (um) Box Arquivo, 
com capacidade de armazenamento de 1.152 (um mil cento e cinqüenta e duas) caixas 
de arquivo tipo normal.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 7.987,08 (sete mil, novecentos e oitenta 
e sete reais e oito centavos). Sendo R$ 665,59 por mês.
Data Assinatura: 01/042021
Vigência: 01/04/2021 a 31/03/2022
Valor: R$ 7.987,08 (sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e oito centavos).

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 072/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, à servidora SELENA DUTRA ZEN, matrícula nº 824201, ocupante 
do cargo de Enfermeira, Categoria “5”, Faixa “II”, Padrão “F” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 07 de abril de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.168, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL JUNTO AO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, AS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DO BINÁRIO PRAIA BRAVA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII c/c 
art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como 
com o disposto no art. 3º, inciso VIII, alínea “b” c/c art. 8º, ambos da Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, e ainda, considerando o teor do processo administrati-
vo nº 0940044/2021 – 50321/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de licenciamento ambiental junto 
ao órgão ambiental competente, as obras de implantação do Binário Praia Brava, 
situado na Rua Cabo PM Antonio Rudolf e Rua Luci Canziani.
Parágrafo único. O objetivo do Binário Praia Brava a ser implantado é incrementar o 
sistema viário local, dotando o bairro Praia Brava de um novo acesso.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação dependerá de procedimento adminis-
trativo próprio dos órgãos ambientais competentes.
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública não vincula a tomada de decisão 
dos órgãos e das entidades ambientais competentes quanto à aprovação de empreendi-
mentos para fins de licenciamento ambiental.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 07 de abril de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA













ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-057655

Aditivo 001 ao Contrato Nº 021/2021

Contratada: TAG ENGENHARIA LTDA; CNPJ sob nº 37.000.174/0001-64. Sócios: 

Gabriel Allebrandt, CPF: 005.450.930-07; Tiago Schell, CPF: 080.033.419-14; 

William Ricardo Schulz, CPF: 077.309.209-99.  Objeto: Aditivo ao contrato no valor 

atualizado de R$ 99.957,76 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e sete reais 

e setenta e seis centavos), correspondente a 21,64% do valor do contrato, regendo a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e serviços para 

instalação elétrica da segunda etapa da Estação de tratamento de esgoto Cidade Nova, 

pertencente ao sistema de esgotamento sanitário do SEMASA. 

Data da assinatura: 05/04/2021.

Itajaí/SC, 05 de Abril de 2021

Rafael Luiz Pinto 

Diretor Geral

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS DE PREÇO,

REFERENTE À CONCORRÊNCIA 008/2020 – SEMASA.

Aos seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, no setor de licitações e 1

contratos do SEMASA, situada na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila Operária, Itajaí/SC, 2

às 13 horas, a Comissão de Licitação (Portaria n° 093/2020), sob a Presidência da 3

Senhora Rosimeri Nascimento Simões, com a participação dos Membros Nemrod 4

Schiefler Junior, Luana Vicente dos Santos Furlani e Eliane de Souza Vieira, reuniu-se 5

para julgamento final da Proposta de Preços, relativos à Concorrência nº 008/2020,6

tendo como objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 7

de engenharia para gerenciamento e fiscalização das obras do Sistema de 8

Esgotamento Sanitário dos bairros Nossa Senhora das Graças, Dom Bosco, São 9

judas, Vila operária e São João – SB04, SB05, SB07 e Complementares -10

Programa Saneamento para todos - Contrato Nº 0505260-55/2019. Declarada 11

aberta a sessão, a Presidente comunicou o recebimento, pela Comissão de Licitações,12

da análise técnica da proposta de preços e quanto ao item 6.1 do Anexo I do Edital –13

Termo de Referência, procedida pela Diretoria de Saneamento do SEMASA,14

especialmente quanto à documentação encaminhada pela empresa HABITARK 15

ENGENHARIA LTDA. (vencedora). Assim, a Diretoria de Saneamento manifestou-se16

deste modo: “Considerando a resposta à CI DS 265/2021, encaminhada pela empresa 17

HABITARK ENGENHARIA LTDA., em documento datado de 30 de março de 2021, não 18

foram identificados elementos aparentes que sejam impeditivos à execução do objeto”.19

Assim, intimem-se as licitantes para que, no prazo previsto no art. 109 da lei 8.666/93, 20

interponham recurso contra a decisão ou apresentem declaração declinando 21

expressamente do direito de interpor recurso desta fase. Após, deve ser remetido o 22

processo à autoridade superior, para os procedimentos de HOMOLOGAÇÃO e 23

ADJUDICAÇÃO. Desde já, fica notificada a licitante vencedora para que atualize os 24

documentos de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA quando convocada para 25

assinar o Contrato Administrativo. Publique-se esta decisão no Jornal Oficial do 26



Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

2

Município e na Internet. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 13h33,27

e eu, Luana Vicente dos Santos Furlani, lavrei a presente ata que depois de lida e 28

aprovada passa ser assinada pelos presentes.29

Rosimeri Nascimento Simões 
Presidente da Comissão 

Eliane de Souza Vieira
Membro

Nemrod Schiefler Junior
Membro

Luana Vicente dos Santos Furlani
Membro



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 005/21 – PREGÃO PRESENCIAL N° 004/21 - CONTRATADA: 
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTO LTDA. OBJETO: Obras 
de Engenharia, para execução de Manutenção da Pavimentação Asfáltica da Área 
Pública Primária da Superintendência do Porto de Itajaí/SC, incluindo o fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, tudo em conformidade com o respecti-
vo Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 004/21 e demais atos vinculados à 
adjudicação formalizada, inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo 
de Referência e/ou Projeto Básico do Edital. VALOR: Valor total de R$ 448.184,91 
(quatrocentos e quarenta e oito mil cento e oitenta e quatro reais e noventa e um 
centavos). FORMA DE PAGAMENTO: será efetuado mensalmente, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pela FISCALIZAÇÃO.  PRAZO: 12 
(doze) meses, contado da Ordem de Serviço. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “306” 
3.3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídico. DATA DE ASSINA-
TURA: 18/03/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 002/21 ao Contrato nº 026/18. CONTRATADA: UNIMED LITORAL 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. OBJETO: Reajuste do Contrato 
n° 026/18 referente ao Pregão Presencial 026/18, de acordo com a Cláusula Vigésima 
Quarta – Do Reajuste, Parágrafo Terceiro, os valores estimados do referido instru-
mento contratual podem ser reajustados, limitado à variação dos últimos 12 (doze) 
meses do índice IGPM, que no período citado, ou seja, de setembro de 2019 a agosto 
de 2020, foi de 13,02%. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 3.3.3.90.39.00. VALOR: 
Valor mensal estimado do Contrato 026/18 é de R$ 356.932,68 (trezentos e cinquenta 
e seis mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e oito centavos). DATA DA ASSI-
NATURA: 18/01/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 008/21 ao Contrato nº 008/18. CONTRATADA: VALE PORT - SERVI-
ÇOS PORTUÁRIOS E LOCAÇÕES LTDA. OBJETO: Formalização da alteração do 
índice de reajuste do Contrato n° 008/18, no Parágrafo Segundo, da Cláusula Terceira 
– Prazo, de comum acordo, passando do índice IGP-M/FGV para o índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo IBGE. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: nº 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. VALOR: O valor 
mensal de R$ 320.116,65 (trezentos e vinte mil cento e dezesseis reais e sessenta e 
cinco centavos), sobre o reajuste que será aplicado, limitado à variação dos últimos 
12 (doze) meses do Índice IPCA/IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca), será realizado por Apostilamento assim que o referido índice estiver disponível. 
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 009/21 ao Contrato nº 027/18. CONTRATADA: CORINGA COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGU-
RANÇA LTDA. OBJETO: Fica acrescida ao Contrato n° 027/18 procedente do 
Pregão Presencial nº 006/18, a instalação de uma câmera Speed Dome, a qual deverá 
ser instalada em um dos faróis localizados próximos ao local onde ocorre o giro dos 
navios, na Bacia de Evolução 2, da Superintendência do Porto de Itajaí. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: nº “491” – 3.3.3.90.39.00. VALOR: Será acrescido após a 
conclusão da instalação da nova câmera o valor de R$1.109,99 (um mil cento e nove 
reais e noventa e nove centavos) no contrato mensal da locação, já incluso neste valor 
tanto a manutenção quanto o suporte da mesma. Considerando o término do Contrato 
no prazo de 20 (vinte) meses, totaliza-se o acréscimo no valor de R$ 22.199,80 (vinte 
e dois mil cento e noventa e nove reais e oitenta centavos. DATA DA ASSINATURA: 
29/03/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 060 DE 19 DE MARÇO DE 2021

PRORROGA OS EFEITOS DA PORTARIA 036/2021

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31/03/2021, os efeitos da Portaria 036 de 18 de janeiro de 2021 
que nomeou GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI para responder, interina 
e cumulativamente, pela função pública de provimento em comissão de DIRETORA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS desta Superintendência.

Art. 2º - Tornar os efeitos desta Portaria retroativos a partir de 16 de março de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 19 de março de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 061, DE 01 DE ABRIL DE 2021
PRORROGA PRAZO DA PORTARIA N° 055/2021

O Superintendente do Porto de Itajaí no uso de suas atribuições, que lhe foram confe-
ridas pelo 1º e 3º da Lei 3.513, de 06 de junho de 2000, consonante com o 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta dias) o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Permanente na Sindicância instaurada no dia 02.03.2021 pela Portaria n° 
055/2021, em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão e para a 
elaboração do relatório conclusivo com as recomendações da Comissão Processante. 
Art. 4º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar do primeiro dia seguinte após o encer-
ramento do prazo inicial estabelecido pela Portaria n° 055/2021.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 01 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 062 DE 01 DE ABRIL DE 2021
PRORROGA OS EFEITOS DA PORTARIA 036/2021

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 06/04/2021, os efeitos da Portaria 036 de 18 de janeiro de 2021 
que nomeou GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI para responder, interina 
e cumulativamente, pela função pública de provimento em comissão de DIRETORA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS desta Superintendência.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 01 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 063 DE 06 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR INTERINA E CUMULATIVA-
MENTE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, ocupante de cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Faturamento, VANDERLEI MARTINS VIANA para responder, interina e cumulativa-
mente pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS desta Superintendência, a contar de 07 de abril de 2021.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 064 DE 06 DE ABRIL DE 2021
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E REGISTROS CARTORÁ-
RIOS desta Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de Abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 065 DE 06 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE       PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO DE DE-
SEMPENHO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO desta 
Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 066 DE 06 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, DOUGLAS CRISTINO DA SILVA para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E REGISTROS 
CARTORÁRIOS desta Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí



dezembro de 2019, ocupante de cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 064 DE 06 DE ABRIL DE 2021
EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E REGISTROS CARTORÁ-
RIOS desta Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de Abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 065 DE 06 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE       PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CAMILO SANTIAGO DE SOUZA NETO para exercer o cargo 
público de provimento em comissão de COORDENADOR EXECUTIVO DE DE-
SEMPENHO, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO desta 
Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 066 DE 06 DE ABRIL DE 2021
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, DOUGLAS CRISTINO DA SILVA para exercer o cargo público de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E REGISTROS 
CARTORÁRIOS desta Superintendência, a contar de 06 de abril de 2021.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor público ora 
nomeado a partir da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, publique–se e cumpra-se.

Itajaí, 06 de abril de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

PORTARIA Nº 059 DE 19 DE MARÇO DE 2021 
AUTORIZA SERVIDORES PÚBLICOS A CONDUZIR VEÍCULOS DA 

SUPERITENDÊNCIA 
 

 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da 

Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Autorizar os servidores públicos, conforme relação abaixo com nome, 

cargo, CPF e registro da CNH, a dirigir os veículos oficiais da Superintendência do 

Porto de Itajaí, a partir desta data. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Itajaí, 19 de Março de 2021. 

 

 

 

 

Fábio da Veiga 
Superintendente do Porto de Itajaí 

Nome: Cargo:  CPF: 
Nº de Reg. 

CNH: 

Jucelino dos Santos Sora 
Diretor Geral de 
Engenharia 

008.037.389-51 00940123815 

Guilherme Malipensa 
Knoll 

Coordenador de 
Gestão de Obras e 
Projetos 

062.626.849-48 04140318831 

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 04/2020
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Associação Beneficente Nova Lourdes. 
CNPJ: 84.304.179/00001-60 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo: 3140012
Objeto: Acolhimento institucional para mulheres a partir de 18 (dezoito) anos acom-
panhadas ou não de seus filhos dependentes que encontram em situação de/na rua ou 
em trânsito no município. 
Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 
04/2020
Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração, o valor glo-
bal será de R$ 185.400,00 (Cento e oitenta e cinco mil, quatrocentos reais).
Da Alteração da Cláusula Nona – Prorrogação de Prazo:
O prazo para a execução do objeto deste Termo de Colaboração será por 4 meses, 
iniciando a vigência: a partir de (01 de abril até 31 de julho de 2021).
Data de Assinatura: 04 de abril de 2021
........................................................................................................................................
.................
Extrato do Aditivo: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 09/2020
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Associação de Desenvolvimento 
Artísitico Cultural e Ocupacional do Portador de Necessidades Especiais - ADACO/
OFEARTE
CNPJ: 05.378.593/0002-29 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo: 3170068
Objeto: Serviço de proteção social especial de alta complexidade, em natureza de 
serviço de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência a partir 
de 18 (dezoito) anos de ambos os sexos, que deverá ser desenvolvido em residência 



inclusiva.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Valor do Termo de Colaboração Nº 
09/2020
Para execução do segundo aditivo da parceria do Termo de Colaboração, o valor glo-
bal será de R$ 398.400,00 (Trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos reais).
Da Alteração da Cláusula Nona – Prorrogação de Prazo:
O prazo para a execução do objeto deste Termo de Colaboração será por 4 meses, 
iniciando a vigência: a partir de (01 de abril até 31 de julho de 2021).
Data de Assinatura: 05 de abril de 2021.
.......................................................................................................................................
...........

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021
Processo Sipe 41420/2021
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-
mento Público, a OSC ASSOCIAÇÃO PRÓ MENOR LAR PADRE JACÓ, PARA A 
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS (SCFV) PARA 200 (DUZENTAS) CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES COM IDADE ENTRE 06 (SEIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS REFE-
RENCIADOS, preferencialmente, AO CRAS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
pelo valor global de R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), com 
fundamento no Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de 01.04.2021 e com encerramento em 31.12.2021. Poderá ter sua vigência alterada 
mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de 
execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 05 de abril de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
.........................................................................................................................

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021
Processo Sipe 45441/2021
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC LAR FABIANO DE CRISTO – CASA DE RODOLFHO BOSCO, 
para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço 
de CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) PARA 90 
(noventa) CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADE ENTRE DE 06(SEIS) A 
17(DEZESSETE) ANOS REFERENCIADOS AOS CRAS IMARUÍ, ITAIPAVA E 
PROMORAR, residentes no município de Itajaí/SC.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 332.100,00 (trezentos e trinta e dois mil e cem 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de 01.04.2021 e com encerramento em 31.12.2021. Poderá ter sua vigência alterada 
mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de 
execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 05 de abril de 2021.
 
JEAN CARLOS SESTREM
 Secretário de Governo
.......................................................................................................................................
...........

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021
Processo Sipe 45956/2021
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA EM REGIME DE 
MÚTUA COOPERAÇÃO, ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC., ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS E A OSC ASSOCIAÇÃO LAR DA 
CRIANÇA FELIZ, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
do Serviço de ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL provisório e excepcional para 
15(quinze) CRIANÇAS (0 até 12 anos incompletos) DE AMBOS OS SEXOS, in-
clusive com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado 

e proteção, residentes e domiciliadas no município residentes e domiciliadas no 
município.
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$483.165,00(Quatrocentos e oitenta e três mil, cento 
e sessenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de 01.04.2021 e com encerramento em 31.12.2021. Poderá ter sua vigência alterada 
mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de 
execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 05 de abril de 2021.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
.......................................................................................................................................
............
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021
Processo Sipe 46049/2021
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC ASSOCIAÇÃO LAR DO ADOLESCENTE, para CONSECUÇÃO 
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓ-
RIO E EXCEPCIONAL PARA 15(QUINZE) ADOLESCENTES (12 ATÉ 18 ANOS) 
DE AMBOS OS SEXOS, INCLUSIVE COM DEFICIÊNCIA, SOB MEDIDA DE 
PROTEÇÃO (ART. 98 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) 
E EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL, CUJAS FAMÍLIAS OU 
RESPONSÁVEIS ENCONTREM-SE TEMPORARIAMENTE IMPOSSIBILITA-
DOS DE CUMPRIR SUA FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO, RESIDENTES 
E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO, NO PERÍODO DE 09 (NOVE) MÊSES A 
CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO.
 VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 498.818,25 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de 01.04.2021 e com encerramento em 31.12.2021. Poderá ter sua vigência alterada 
mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de 
execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 05 de abril de 2021.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
.......................................................................................................................................
...........

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
Processo Sipe 42221/2021
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-
to Público, a OSC ASILO DOM BÔSCO, para celebração de parceria em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recípro-
co, mediante a execução do Serviço de ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 
LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS- ILPI, para 65(sessenta e cinco) pessoas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, independentes 
ou com grau I, II e III, residentes e domiciliados no município de Itajaí, comprovada-
mente.
VALOR TOTAL ESTIMADO – R$2.240.257,50 (dois milhões, duzentos e quarenta 
mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 
de 01.04.2021 e com encerramento em 31.12.2021. Poderá ter sua vigência alterada 
mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se tratar de 
execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no Inciso 
VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.
Itajaí, 05 de abril de 2021.
 

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
.......................................................................................................................................
...........

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº025/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0610030/2021

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um as treze horas e trinta, 
na sala de licitação da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 

nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e abertura dos envelopes 
de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº025/2021/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS PARA 
O MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES FAIXA ETÁRIA DE 14 
(CATORZE) A 18 (DEZOITO) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS 
BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO, E 
ZONA RURAL - PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 09 (NOVE) 
MESES, durante o exercício de 2021. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO, 
CIDADANIA E JUVENTUDE, neste ato representada por Sandra Mara de Andrade 
(representante - CPF 659.033.409-97), estando este de acordo com o Item 2 do edital 
de chamamento público e seus anexos. O valor global proposto pela entidade INSTI-
TUTO CRESCER MOVIMENTO, CIDADANIA E JUVENTUDE para o serviço de 
qualificação profissional e desenvolvimento das competências para o mundo do traba-
lho, para adolescentes faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos, residentes e/ou 
domiciliados nos bairros: salseiros, espinheiros, cordeiros, murta, são joão, e zona ru-
ral - para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 09 (nove) meses, durante o exercício 
do ano de 2021 é de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), estando em 
concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 169.000,00 (cento 
e sessenta e nove mil reais) durante os 09 meses de vigência do termo de colabo-
ração. Prosseguindo a sessão, os membros técnicos da SEDAC que fazem parte da 
Comissão de Seleção, analisaram o Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, fazendo 
as seguintes exigências de adequações/alterações, nos itens: Item 3.1  Objeto – pag.3 
– adequar o objeto conforme o termo de referência; Item 3.5- Metodologia – pag.9 – 
adequar a carga horária trabalhada; na pág. 10 corrigir o período da execução do plano 
de trabalho, bem como justificar o uso do transportes; Item 7 - Declaração – pag. 18 
– solicitar a assinatura do presidente da entidade, realizar as mesmas alterações solici-
tadas no Plano não Presencial. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão 
em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente 
na SEDAC o novo do Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo analisados os 
documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando 
de observação da entidade nos seguintes itens: Item 3.2.1, inciso VIII – apresentar  o 
contrato de experiência prévia. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o 
prazo de 5 dias corridos para apresentação dos documentos faltantes, a contar no dia 
seguinte a data da assinatura da presente Ata, na Gerencia de Parcerias, na Secretaria 
Municipal de Governo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO
 
Elton José Blageski  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Nadia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Sandra Mara de Andrade 
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO, CIDADANIA E JUVENTUDE



VALOR TOTAL ESTIMADO - R$483.165,00(Quatrocentos e oitenta e três mil, cento 

nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e abertura dos envelopes 
de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº025/2021/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL E DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS PARA 
O MUNDO DO TRABALHO, PARA ADOLESCENTES FAIXA ETÁRIA DE 14 
(CATORZE) A 18 (DEZOITO) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS 
BAIRROS: SALSEIROS, ESPINHEIROS, CORDEIROS, MURTA, SÃO JOÃO, E 
ZONA RURAL - PARA 50 (CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 09 (NOVE) 
MESES, durante o exercício de 2021. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO, 
CIDADANIA E JUVENTUDE, neste ato representada por Sandra Mara de Andrade 
(representante - CPF 659.033.409-97), estando este de acordo com o Item 2 do edital 
de chamamento público e seus anexos. O valor global proposto pela entidade INSTI-
TUTO CRESCER MOVIMENTO, CIDADANIA E JUVENTUDE para o serviço de 
qualificação profissional e desenvolvimento das competências para o mundo do traba-
lho, para adolescentes faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos, residentes e/ou 
domiciliados nos bairros: salseiros, espinheiros, cordeiros, murta, são joão, e zona ru-
ral - para 50 (cinquenta) vagas, pelo período de 09 (nove) meses, durante o exercício 
do ano de 2021 é de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), estando em 
concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 169.000,00 (cento 
e sessenta e nove mil reais) durante os 09 meses de vigência do termo de colabo-
ração. Prosseguindo a sessão, os membros técnicos da SEDAC que fazem parte da 
Comissão de Seleção, analisaram o Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, fazendo 
as seguintes exigências de adequações/alterações, nos itens: Item 3.1  Objeto – pag.3 
– adequar o objeto conforme o termo de referência; Item 3.5- Metodologia – pag.9 – 
adequar a carga horária trabalhada; na pág. 10 corrigir o período da execução do plano 
de trabalho, bem como justificar o uso do transportes; Item 7 - Declaração – pag. 18 
– solicitar a assinatura do presidente da entidade, realizar as mesmas alterações solici-
tadas no Plano não Presencial. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão 
em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente 
na SEDAC o novo do Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo analisados os 
documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando 
de observação da entidade nos seguintes itens: Item 3.2.1, inciso VIII – apresentar  o 
contrato de experiência prévia. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o 
prazo de 5 dias corridos para apresentação dos documentos faltantes, a contar no dia 
seguinte a data da assinatura da presente Ata, na Gerencia de Parcerias, na Secretaria 
Municipal de Governo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes  
PRESIDENTE

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO
 
Elton José Blageski  
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Nadia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Sandra Mara de Andrade 
INSTITUTO CRESCER MOVIMENTO, CIDADANIA E JUVENTUDE

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 061/2021 FMS SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 0046/2021  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS (LINHA BRANCA), PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais 
integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

27661 - REFRIGERAÇÃO CONFIANÇA LTDA. ME (04.481.658/0001-13)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 12711 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO DE OBRA 
CARGA DE GÁS EM GELADEIRA. 

SV 80  263,21  21.056,80 

2 57797 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO DE OBRA 
CARGA DE GÁS EM BEBEDOURO. 

SV 80  191,25  15.300,00 

3 67854 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO DE OBRA 
CARGA DE GÁS EM FREEZER. 

SV 80  248,50  19.880,00 

4 26838 - SERVIÇO DE SOLDA E MÃO DE OBRA 
CARGA DE GÁS EM FRIGOBAR. 

SV 40  221,50  8.860,00 

5 34729 - CONSERTO DE MÁQUINA DE LAVAR 
(MÃO DE OBRA). 

SV 80  185,42  14.833,60 

6 54693 - MÃO DE OBRA (CONSERTO) EM 
MCRO-ONDAS. 

SV 80  100,83  8.066,40 

7 45298 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU RECONDICIONADO 
EM GELADEIRA. 

SV 20  198,25  3.965,00 

8 9512 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU RECONDICIONADO 
EM BEBEDOURO.  

SV 20  184,92  3.698,40 

9 67982 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
COMPRESSOR NOVO OU RECONDICIONADO 
EM FREEZER. 

SV 20  225,25  4.505,00 

10 67983 - MÃO DE OBRA TROCA DE 
TERMOSTATO. 

SV 40  120,83  4.833,20 

11 32579 - SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS SV 1  15.000,00  15.000,00 
VALOR TOTAL R$ 119.998,40 

 

 
1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 05/04/2022 

 



 

 

 
 

Extrato: CONTRATO Nº 090/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SELBETTI GESTÃƒO DE DOCUMENTOS S/A
CNPJ: 83.483.230/0001-86
Quadro Societário: SELBACH PARTICIPAÇÕES LTDA   -  BEMASEL PARTICI-
PAÇÕES LTDA   -  LUIS ANTONIO SELBACH
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 035/2021
Número do Processo: 8923/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO
Data Assinatura: 31/03/2021
Valor: 2.563.699,68   (dois milhões, quinhentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e sessenta e oito centavos)

Extrato: 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Quadro Societário: FABIANO BUSNARDO - CLEVER MANNES - EROLF 
SCHOTTEN - GABRIELA BUSNARDO CAMPREGHER  - JAIR FRANCISCO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 6447/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: acréscimo de um link de interconexão com o Paço Municipal apresentado 
pela Procuradoria Geral do Município, através do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, em conformidade com a solicitação encaminhada 
em tempo oportuno pela Secretaria Municipal de Tecnologia – SETEC
Data Assinatura: 17/02/2021

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
Quadro Societário: CARLOS ANTONIO LUQUE  ;  MARIA HELENA GARCIA 
PALLARES ZOCKUN ;  VERA LUCIA FAVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 37023/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS AO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONTEMPLANDO O DESENVOLVIMENTO INSTI-
TUCIONAL PARA CONSOLIDAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
e execução por 90 (noventa) dias, pelo período de 11/03/2021 a 10/06/2021
Data Assinatura: 09/03/2021

Extrato: CONTRATO Nº 004/2021
Nome: Município de Itajaí

Empresa: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
CNPJ: 82.647.884/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 002/2021
Número do Processo: 70727/2020
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição mensal de Vales-Transporte, 
para serem utilizados por servidores do Município de Itajaí, durante o ano de 2021, 
com itinerário realizado pela CONTRATADA, sendo eles: Itajaí x Florianópolis, Flo-
rianópolis x Itajaí, Itajaí x Joinville, Joinville x Itajaí, Itajaí x Blumenau, Blumenau x 
Itajaí, Itajaí x Piçarras, Piçarras x Itajaí, Itajaí x Barra Velha, Barra Velha x Itajaí.
Data Assinatura: 12/01/2021
Valor: 120.757,60   (cento e vinte mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos)

Extrato: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi;  Vendelino Maicon Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14686/2021-e
Objeto: 
Motivo: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DO ITEM 1 LOTE 1 E ITEM 23 LOTE 
VIII
Data Assinatura: 12/02/2021
Valor: 294.597,45   (duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e quarenta e cinco centavos)



Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 

Empresa: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
CNPJ: 82.647.884/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 002/2021
Número do Processo: 70727/2020
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição mensal de Vales-Transporte, 
para serem utilizados por servidores do Município de Itajaí, durante o ano de 2021, 
com itinerário realizado pela CONTRATADA, sendo eles: Itajaí x Florianópolis, Flo-
rianópolis x Itajaí, Itajaí x Joinville, Joinville x Itajaí, Itajaí x Blumenau, Blumenau x 
Itajaí, Itajaí x Piçarras, Piçarras x Itajaí, Itajaí x Barra Velha, Barra Velha x Itajaí.
Data Assinatura: 12/01/2021
Valor: 120.757,60   (cento e vinte mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos)

Extrato: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi;  Vendelino Maicon Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14686/2021-e
Objeto: 
Motivo: RENOVAÇÃO DO CONTRATO DO ITEM 1 LOTE 1 E ITEM 23 LOTE 
VIII
Data Assinatura: 12/02/2021
Valor: 294.597,45   (duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e quarenta e cinco centavos)

 
 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
 

88304-  
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MOVIMENTAÇÃO  REEQUILÍBRIO 02 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 099/2020 
PREGÃO N° 109/2020  LOTE 03 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal infra-assinado, e, de 
outro lado, a empresa KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
81.341.539/0001-06, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo, referente a Ata 
de Registro de Preços acima citada, objeto: , conforme 
segue: 
 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, 
passando o (s) valor (es) a ser (em) atualizado (s) conforme tabela abaixo: 
 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN. DE 

MEDIDA 
VALOR ATUAL 

R$ 
REEQ 01 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

R$ 
3 84 923 - TUBO DE PVC 25MM: RÍGIDO PARA 

AGUA FRIA, FABRICAÇÃO CONFORME 
NBR 5688-77, COM DIÂMETRO NOMINAL 
DE 25MM, COM JUNTA SOLDÁVEIS, NA 
COR MARROM, PARA SER USADO EM 
INSTALAÇÕES PREDIAIS. 

BARRA 19,02 28,21 
 

3 85 7617 - TUBO DE PVC 50MM: RÍGIDO PARA 
AGUA FRIA, FABRICAÇÃO CONFORME 
NBR 5688-77, COM DIÂMETRO NOMINAL 
DE 50MM, COM JUNTA SOLDÁVEIS, NA 
COR MARROM, PARA SER USADO EM 
INSTALAÇÕES PREDIAIS. 

BARRA 76,72 92,41 

3 86 924 - TUBO DE PVC RÍGIDO, NA COR 
MAROOM, DIÂMETRO DE 40 MM, COM 6 
METROS, PARA INSTALAÇÃO DE ÁGUA 
FRIA 

BARRA 69,30 69,30 

3 87 925 - TUBO PVC 20MM: RÍGIDO SOLDAVEL, 
COM DIÂMETRO NOMINAL DE 20MM, 
MARROM, PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA 
FABRICAÇÃO CONFORME NBR 5688-77 

BARRA 12,84 13,22 

3 88 927 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, COM PONTA BOLSA 
D'ÁGUA, DIÂMETRO DE 150 MM, COM 6 
METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

BARRA 188,65 220,19 

3 89 926 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, COM PONTA BOLSA 
D´ÀGUA, DIÂMETRO 100MM, COM 6 
METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

BARRA 65,26 75,83 

3 90 929 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, DIÂMETRO DE 40 MM, COM 
6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

BARRA 25,93 29,96 

3 91 930 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, DIÂMETRO DE 50 MM, COM 
6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

BARRA 35,40 36,19 

3 92 931 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, DIÂMETRO DE 75 MM, COM 
6 METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

BARRA 62,33 70,85 

3 93 868 - RALO SINFONADO DE PVC 
100X100X50 RÍGIDO PARA ESGOTO 
PREDIAL - FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77, COM JUNTA SOLDÁVEIS, NA COR 
BRANCA, PARA SER USADO EM 
INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO. OU 
DIMENSÕES DE 150 X150X75MM 

Un 11,56 6,73 

3 94 928 - TUBO SANITÁRIO DE PVC RÍGIDO, NA 
COR BRANCA, COM PONTA BOLSA 

BARRA 279,42 282,26 

 
 

D'ÁGUA, DIÂMETRO DE 200 MM, COM 6 
METROS. FABRICAÇÃO CONFORME NBR 
5688-77 

3 129 870 - REGISTRO DE ESFERA EM PVC 
SOLDAVEL COM 20MM 

Un 17,67 14,16

3 130 871 - REGISTRO DE ESFERA EM PVC 
SOLDAVEL COM 25MM 

Un 9,46 18,43

 
A contar de 14 de janeiro de 2021. 

 
 

2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o estabelecido 
neste termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que 
surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e verdadeiro. 
 

 
Itajaí, 01 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo   

 
 
 
 
 

SILVANA BERNARDES DITTRICH 
Gerente de Contratos 

 
 
 
 
 
 

KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
Fornecedora 

 
 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
 

88304-  
Fone: 47 3341- -6260 

www.itajai.sc.gov.br 

 

MOVIMENTAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 152/2020 

PREGÃO N° 138/2020  
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 83.102.277/0001-52, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal infra-assinado, e, de outro lado, a empresa VMLX ELETRÔNICOS EIRELLI EPP, 
inscrita no CNPJ nº 03.800.477/0001-40, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o 
presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: 

 com base no Processo 46456/2021-e, 
conforme segue: 
 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 
8.666/93, para os itens 05, passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 
 

ITEM MATERIAL UNID. VALOR ADJUDICADO VALOR REEQUILÍBRIO 
05 45081  APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS 220 VOLTS [...]  

UN R$ 2.291,61 R$ 2.737,21 

A contar de 11/02/2021. 
 
 

2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 
estabelecido neste termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 

 
Itajaí, 05 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo   

 
 
 
 
 

SILVANA BERNARDES DITTRICH 
Gerente de Contratos 

 
 
 
 
 
 

VMLX ELETRÔNICOS EIRELLI EPP  
Fornecedora 



 

 

 

 

 
                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  035/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
SELBETTI GESTÃO DE 

DOCUMENTOS S/A 
 

(CNPJ 83.483.230/0001-86) 
 

 
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE 

IMPRESSÃO. 
 

 
R$ 2.563.699,68 

 
 

 
VALOR TOTAL R$ 2.563.699,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  055/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
 
 

AGILLE SOLUÇÕES E 
PROJETOS EIRELI 

 
(CNPJ 13.250.208/0001-00) 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE PLATAFORMA 
MULTIFUNCIONAL PARA 

GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS RURAIS DO MUNICÍPIO, 

COM TODOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA ATENDIMENTO DAS 

 
R$ 90.000,00 

 
 

 EXIGIDOS PARA ATENDIMENTO DAS 
IN/RFB 1954/2020 E 1644/2016. 

 
 

VALOR TOTAL R$ 90.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                  
 
       

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  058/2021  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

 

OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA EM VIAS PÚBLICAS 
NÃO PAVIMENTADAS, CANTEIROS, CAMPOS DE FUTEBOL, PRAÇAS E PARQUES, 
ALÉM DA LIMPEZA GERAL DA AREA ROÇADA, DA COLETA E DO TRANSPORTE 
DOS RESÍDUOS DESTES SERVIÇOS PARA OS LOCAIS ADEQUADOS. 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
ITENS 

 

VALOR 
 

 
CELSO RICARDO DE 

OLIVEIRA EPP 
 

 
1 
 

 
R$ 564.334,08 

 
 

 
MISERVI 

ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS LTDA 

 

 
2 

R$ 172.800,00 

 
VALOR TOTAL R$ 737.134,08 

 
 
 

 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 073/2021 SRP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. As PROPOSTAS serão abertas às 17h do dia 20 de abril de 2021, na 
Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí. A sessão para 
FASE DE LANCES será realizada às 13h e 15min do dia 26 de abril de 2021 no local 
e endereço acima mencionados, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 074/2021 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para   CONTRATAÇÃO DE MOTORIS-
TAS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. 
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. As PROPOSTAS serão abertas às 9h do dia 22 de abril de 
2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no 
endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 06 de março de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


